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CONTRATO Nº 61/2023.
Pelo presente instrumento de Contrato de fornecimento de bem, as partes de um lado o MUNICÍPIO DE

PARAÍSO  DO  SUL,  inscrito  no  CNPJ/MF  92.000.207/0001-84,  neste  ato  representado  pelo  seu  Prefeito
Municipal, Senhor  ARTUR ARNILDO LUDWIG, doravante simplesmente denominado de  CONTRATANTE e de
outro  lado  a  empresa  SHARK  MÁQUINAS  PARA  CONSTRUÇÃO  LTDA, inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº
06.224.121/0002-84, estabelecida na Av. Getúlio Vargas, 9145, Bairro São José, Canos/RS, CEP: 92420-558,
neste  ato representado pelo Sr.  Cleiton Rossato,  CPF nº 011.025.960-27,  denominada  CONTRATADA,  nos
termos da Licitação nº 14/2022, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, que julgou vencedora a proposta
desta, na qual as partes encontram-se vinculadas, resolvem celebrar o presente contrato, de conformidade com
os dispositivos instituídos pela Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, suas
posteriores alterações e demais disposições legais pertinentes, aos quais se sujeitam, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 –  A contratada, na condição de vencedora de licitação levada a efeito na modalidade de PREGÃO

ELETRÔNICO  –  Edital  nº  14/2022,  obriga-se  ao  fornecimento  do  seguinte  maquinário,  rigorosamente  em
conformidade com as especificações previstas no Edital:

Retroescavadeira, nova, tração 4x4, motor a diesel, turboalimentado, 4 cilindros, com no mínimo 96HP de potência de bruta, transmissão com 4 velocidades
totalmente sincronizadas, avanço/ré, bloqueio do diferencial, eixos com reduções finais por planetárias (externas), com todo conjunto banhado e arrefecido a óleo.
Freios de serviços multi-disco e freio de estacionamento aplicado na transmissão,arrefecidos e lubrificados em banho de óleo auto ajustáveis. Pneus dianteiro de
no mínimo 12,5/80x18, 10 lonas, traseiro de no mínimo 17,5x24 12 lonas. Carregadeira com Caçamba frontal de no mínimo 1,00m³ e largura de corte de 30’’ com
dentes aparafusados, profundidade de escavação de no mínimo 4.680mm, força de desagregação no braço fixo de no mínimo 3.800kgf, força de desagregação na
caçamba de no mínimo 5.800kgf, comendo da escavadeira através de duas alavancas. Reservatório de combustível de no mínimo 160 litros, externo ao chassi.
Cabine fechada original de fábrica ROPS/FOPS com ar condicionado quente  e frio e acesso por portas em ambos os lados, banco com apoio de braço e
suspensão, espelho retrovisor interno, limpador e lavador de vidros dianteiro e traseiro. Luzes de trabalho frontal e traseira, luzes traseiras de setas e freio.
Protetor de cárter. Chassi monobloco. Peso operacional mínimo de 7.100kg. Maquina emplacada em nome do município. 
Garantia mínima de 12 (doze) meses; dois adesivos nas portas dianteira esquerda e direita conforme padrão utilizado pelo Município (designer gráfico fornecido
pelo órgão público). Equipado com todos os equipamentos obrigatórios conforme normas do DENATRAN.

1.1.1 – O bem deverá estar de acordo com as condições e características contidas em sua proposta financeira.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE ENTREGA, LOCAL E DEMAIS EXIGÊNCIAS.             
2.1 – A entrega do veículo deverá ser efetuada em até 60 (sessenta) dias após homologação, tendo como local o
Centro Administrativo, sito na Rua Max Retzlaff, n. º 150 – Paraíso do Sul/RS, sem ônus de frete, sendo a entrega
do bem por conta da empresa vencedora, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme
a Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO
3.1 –  O recebimento do bem será efetuado pela Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, na forma
prevista nas Letras “a” e “b” do Inciso II do Artigo 73 da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações.
3.2 – Verificada a desconformidade do bem, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.
3.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Pelo bem fornecido pagará a Contratante à Contratada o valor de R$445.000,00 (quatrocentos e 
quarenta e cinco mil reais) , em até 30 (dez) dias da entrega, e será efetuado pela Tesouraria do Município,
sem qualquer forma de reajuste, mediante nota fiscal emitida pela empresa, sem ônus de frete, via 
sistema bancário.
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CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS
5.1 – Os preços do presente Contrato não sofrerão reajustes, conforme parágrafo 1º do artigo 28 da Lei federal nº
9.069, de 29 de junho 1995.

CLÁUSULA SEXTA  – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
6.1 – A alteração dos preços para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato será por
acordo  entre  as  partes,  na  forma  do  artigo  65,  inciso  II,  alínea  “d”,  da  Lei  Federal  8.666/93  e  posteriores
alterações;

CLÁUSULA SÉTIMA Das obrigações sociais, comerciais e fiscais:
7.1 – À CONTRATADA caberá:

. Assumir  a responsabilidade por  todos os encargos previdenciários e obrigações sociais  previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica  de  acidentes  do  trabalho,  quando,  em  ocorrência  da  espécie,  forem  vítimas  os  seus
empregados  no  desempenho  dos  serviços  ou  em  conexão  com  eles,  ainda  que  acontecido  em
dependência da CONTRATANTE;

. Assumir  todos  os  encargos  de  possível  demanda  trabalhista,  cível  ou  penal,  relacionadas  à  obra,
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

. Assumir ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta
licitação.

7.2  –  A inadimplência  da  CONTRATADA,  com referência  aos encargos  estabelecidos  no Parágrafo
Anterior, não transferem a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o
objeto desta contratação, razão pela qual a CONTRATANTE renuncia expressamente a qualquer vínculo
de solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E MULTAS
8.1 – Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:

a)  executar  o  contrato  com irregularidades,  passíveis  de  correção  durante  a  execução  e  sem prejuízo  ao
resultado: advertência;

b)  executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 5 (cinco) dias, após os quais será considerado
como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3
anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5
anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada
com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10
% sobre o valor atualizado do contrato.

8.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

8.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1 – A rescisão contratual poderá ser:
9.1.1 – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações;
9.1.2 – Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência
para a Administração;
9.2 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as consequências
previstas no item 8.1, letras “c” e “d”.
9.3  – Constituem motivos  para  a  rescisão  contratual  os  previstos  no  art.  78  da  Lei  8.666/93  e posteriores
alterações.
9.3.1 – Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93, sem que haja
culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido.
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9.3.2 – A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarretará as consequências previstas no art. 80,
incisos I a IV, ambos da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ORÇAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS
10.1 – As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
09.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO
1008 – Aquisição de veículos e máquinas
449052 – Equipamento e material permanente

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DO VEÍCULO
11.1 – O bem deverá ter garantia total contra defeitos de fabricação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS       
12.1 – A empresa contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.2 –  A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
em relação ao objeto do presente Edital, na forma prevista no parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Federal 8.666/93 e
posteriores alterações.
12.3 – A parte Contratada declara ainda estar ciente e conforme com todas as disposições e regras atinentes a
Contratos, contidas na Lei 8.666/93 com suas alterações, bem como com todas aquelas contidas na licitação,
ainda que não estejam expressamente transcritas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1 –  Elege-se o Foro da Comarca de Agudo para solucionar quaisquer questões oriundas deste Contrato,
renunciando as partes a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.

E por assim estarem às partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em vias de
igual teor e forma e uma só finalidade, com a assinatura de duas testemunhas, após ter sido o Contrato lido e
conferido e estando de acordo com o estipulado.
                                       

                                                          Paraíso do Sul, 22 de novembro de 2023.

      ARTUR ARNILDO LUDWIG                                                            CLEITON ROSSATO
Prefeito Municipal de Paraíso do Sul                                 SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA     
             CONTRATANTE                                                                            CONTRATADA

Testemunhas:
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